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Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 324/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,	
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº	 NOME	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE FÉRIAS
001	 RUDINEY CARLOS KRAUSS	 ESCRITURARIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO	 2012/2013	 03/04/2018 A 02/05/2018
002	 JOSE CARLO PACHELI	 ZELADOR	 2016/2017	 02/04/2018 A 01/05/2018
003	 EVANDRO MIRANDA	 OPERADOR DE MAQUINA	 2016/2017	 03/04/2018 A 02/05/2018
004	 VERA LUCIA DE LIMA SUBTIL	 GARI	 2015/2016	 03/04/2018 A 02/05/2018
005	 VERA LUCIA LORENZI	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 2016/2017	 09/04/2018 A 08/05/2018
006	 ESTER DE LIMA DE FARIAS	 AGENTE DE ENDEMIAS	 2017/2018	 02/04/2018 A 01/05/2018
007	 MIGUEL NOVAK NETO	 PATROLEIRO	 2016/2017	 03/04/2018 A 02/05/2018
008	 CELIA GRASSO DO NASCIMENTO	 SERVENTE ESCOLAR	 2015/2016	 10/04/2018 A 09/05/2018
009	 SUZAMAR PEREIRA TORQUATRO	 CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO 	 2015/2016	 09/04/2018 A 23/04/2018
010	 VALERIA SOARES DAS NEVES	 VIGIA	 2016/2017	 06/04/2018 A 05/05/2018
011	 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 2016/2017	 09/04/2018 A 23/04/2018
012	 ALDA MARIA TORCHETT RODRIGUES	 ESCRITURARIO AUX. UNID. ADM	 2015/2016	 25/04/2018 A 09/05/2018
013	 ROSANA MARIA PEREIRA GOMES	 AGENTE DE ENDEMIAS	 2017/2018	 04/04/2018 A 18/04/2018
014	 RENATA PERES LOPES SILVA	 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE	 2017/2018	 02/05/2018 A 31/05/2018
015	 ALEXANDRE RODRIGUES SOZZI	 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE	 2017/2018	 16/04/2018 A 15/05/2018
016	 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA	 LIXEIRO	 2016/2017	 16/04/2018 A 15/05/2018
017	 CLEBER NEVES PEREIRA	 CONSELHEIRO TUTELAR	 2017/2018	 21/03/2018 A 19/04/2018
018	 CALINE BEZERRA RIBEIRO DOS SANTOS	 CONSELHEIRO TUTELAR	 2017/2018	 20/04/2018 A 19/05/2018
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 30 de Abril 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
QUATRO PONTES PETROLEO LTDA - EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. 
PRESIDENTE EPITACIO,N.295,CENTRO, QUATRO PONTES - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

 Auto Posto Cianorte Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, para 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantado na Av. Paraíba, n° 758, 
Zona III, Cianorte/PR. Validade 27/05/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

 Auto Posto Cianorte Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantado na Av. Paraíba, 
n° 758, Zona III, Cianorte/PR. 

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº. 006/2018.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018.
PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS OFICIAIS.
SÚMULA:
O Prefeito do Município de Perobal/PR, no uso de suas atribuições, faz saber a todos quanto o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial) datado de 
09/02/2018 e Edital Nº. 003/2018 (Homologação das inscrições) datado de 26/03/2018 e Edital Nº 005/2018 que 
publicou os GABARITOS PRELIMINARES datado de 23/04/2018,dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Após terminado os prazos dos recursos e julgado os recursos interpostos, torna público os GABARITOSOFICIAIS 
das provas objetivas, do Concurso Público Nº. 001/2018, aplicado no dia 22/04/2018.
Art. 2º. Houve alteração no GABARITO do Cargo Público deOperador de Máquina Rodoviário– Questão de Nº 05, 
ficando a mesma cancelada por possuir erro na sua elaboração.
Art. 3º. Houve alteração no GABARITO do Cargo Público deMotorista – Categoria “D”– Questão de Nº 15, ficando a 
mesma cancelada por possuir erro na sua elaboração.
Art. 4º. Houve alteração no GABARITO do Cargo Público deMerendeira– Questão de Nº 14, ficando a mesma 
cancelada por possuir erro na sua elaboração.
Art. 5º. Houve alteração no GABARITO do Cargo Público deAgente de Vigilância Sanitária– Questão de Nº 15, ficando 
a mesma cancelada por possuir erro na sua elaboração.
Art. 6º.Houve alteração no GABARITO do Cargo Público de Advogadoaquestão de Nº. 15 de Conhecimentos 
Específicos, refere-se a Lei Nº 10.257/2001 – Estatuto das Cidades. Houve erro de digitação, não detectado que, 
no enunciado da questão quando grafou-se como Lei 10.057/2001,ficando a mesma cancelada por possuir erro na 
sua elaboração.
Art. 7º.Houve alteração no GABARITO do Cargo Público de Advogado,a questão de Nº. 19 de Conhecimentos 
Específicos,houve erro ao assinalar o gabarito, eis que as alternativas I, IV e V estão corretas. O gabarito fica alterado 
para alínea “C”.
Art. 8º. Houve alteração no GABARITO do Cargo Público deMédico Veterinário– Questão de Nº 01, ficando a mesma 
cancelada por possuir erro na sua elaboração.
Art. 9º. O ATO PÚBLICO será realizado no dia 05/05/2018, com início às 08horas nas dependências da Escola 
Municipal Dimas Miranda, sito à Rua Alecrim, Nº 880, Centro, no Município de Perobal - Pr.
Art. 10. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões objetivas, porventura 
anuladas, foram atribuídos a todos os candidatos.
CARGO PÚBLICO – ADVOGADO.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 D	 B	 A	 C	 A	 D	 A	 B	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
A	 C	 A	 D	 C	 A	 C	 A	 B	D
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 B	 A	 C	 B	 B	 A	 C	 D	D	 C	 A	 B	 A	 X	 B	 D	 C	 C	 C
CARGO PÚBLICO – AGENTE ADMINISTRATIVO.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 A	 C	 B	 D	 B	 C	 C	 B	D
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 C	 C	 B	 A	 A	 D	 D	 C	B
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 B	 B	 C	 A	 D	 D	 A	 C	B	 D	 C	 C	 B	 B	 D	 B	 C	 A	 C
CARGO PÚBLICO – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 C	 B	 A	 C	 A	 D	 B	 B	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 D	 C	 A	 A	 B	 A	 B	 A	D
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 B	 D	 A	 C	 D	 B	 A	 C	B	 D	 D	 A	 D	 X	 C	 D	 A	 D	 C
CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 A	 C	 C	 A	 D	 B	 D	 B	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 B	 A	 B	 B	 B	 A	 C	 A	C
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
C	 D	 A	 A	 C	 A	 B	 C	 B	A	 A	 B	 B	 A	 C	 C	 B	 D	 A	 B
CARGO PÚBLICO – CIRURGIÃO DENTISTA.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 A	 C	 C	 A	 D	 B	 D	 B	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 B	 A	 B	 B	 B	 A	 C	 A	C
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
B	 C	 D	 D	 B	 D	 C	 A	 C	C	 B	 B	 D	 A	 B	 C	 D	 C	 A	 D
CARGO PÚBLICO – EDUCADOR INFANTIL.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 A	 D	 A	 B	 B	 D	 C	 A	A
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 B	 C	 A	 B	 D	 A	 C	 A	C
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
C	 B	 C	 A	 D	 A	 B	 D	 A	C	 B	 D	 B	 A	 C	 D	 C	 A	 D	 A
CARGO PÚBLICO – GARI.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 C	 A	 D	 B	 A	 C	 A	D
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 B	 A	 B	 B	 C	 B	 B	A
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 B	 A	 C	 A	 B	 D	 C	 B	D	 C	 A	 B	 A	 C	 D	 A	 B	 A	 C
CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 A	 C	 C	 A	 D	 B	 D	 B	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 B	 A	 B	 B	 B	 A	 C	 A	C
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
C	 A	 C	 B	 D	 A	 D	 B	 C	D	 C	 B	 A	 C	 C	 D	 D	 B	 C	 C
CARGO PÚBLICO – MÉDICO VETERINÁRIO.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 A	 C	 A	 A	 D	 B	 A	D
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 B	 C	 D	 B	 B	 B	 C	 B	A
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
X	 A	 D	 A	 D	 B	 C	 D	 B	C	 C	 A	 A	 D	 D	 B	 C	 C	 D	 D
CARGO PÚBLICO – MERENDEIRA.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 A	 D	 B	 C	 D	 B	 A	 B	A
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 C	 A	 C	 D	 A	 C	 B	 C	A
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
C	 B	 D	 A	 D	 C	 A	 B	 C	A	 D	 B	 A	 X	 B	 C	 D	 C	 A	 A
CARGO PÚBLICO – MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D”.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 A	 C	 B	 C	 D	 A	 A	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
A	 C	 D	 D	 B	 A	 D	 B	 C	B
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 C	 B	 A	 A	 D	 D	 C	 D	B	 D	 C	 A	 D	 X	 C	 D	 A	 A	 C
CARGO PÚBLICO – NUTRICIONISTA.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 A	 C	 B	 A	 B	 C	 D	 B	A
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 C	 C	 A	 A	 B	 B	 A	 C	A
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
C	 B	 D	 A	 C	 A	 D	 B	 A	D	 A	 D	 D	 B	 C	 B	 A	 C	 D	 A
CARGO PÚBLICO – OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIO.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 B	 A	 C	 A	 D	 C	 D	 B	D
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 C	 B	 D	 D	 A	 B	 B	 A	B
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 C	 A	 D	 X	 C	 D	 A	 A	C	 D	 C	 B	 A	 A	 D	 D	 C	 D	 B
CARGO PÚBLICO – OPERÁRIO.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 C	 A	 D	 B	 A	 C	 A	D
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 B	 A	 B	 B	 C	 B	 B	A
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
B	 D	 C	 A	 B	 A	 D	 C	 C	D	 B	 A	 B	 D	 A	 A	 C	 D	 B	 B
CARGO PÚBLICO – PROFESSOR.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 C	 D	 A	 C	 A	 D	 B	 D	C
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 A	 A	 C	 D	 C	 D	 D	 B	C
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 A	 B	 C	 B	 A	 D	 C	 C	B	 D	 A	 B	 C	 A	 D	 A	 B	 C	 D
CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 A	 C	 B	 A	 B	 C	 D	 B	A
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 C	 C	 A	 A	 B	 B	 A	 C	A
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
A	 B	 D	 B	 C	 C	 A	 D	 B	B	 D	 D	 D	 A	 B	 B	 A	 C	 A	 C
CARGO PÚBLICO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 C	 B	 A	 C	 A	 D	 B	 B	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 D	 B	 D	 B	 B	 C	 C	 A	D
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
B	 D	 C	 B	 C	 A	 D	 C	 B	A	 D	 B	 A	 A	 B	 B	 C	 A	 B	 D
CARGO PÚBLICO – AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 C	 A	 D	 C	 B	 A	 D	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 D	 B	 D	 B	 B	 C	 C	 A	D
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
B	 B	 C	 C	 A	 B	 C	 A	 C	D	 D	 B	 A	 A	 B	 B	 C	 A	 B	 D
CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO- ESB.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 C	 A	 D	 C	 B	 A	 D	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 B	 D	 B	 C	 B	 B	 B	 B	C
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
C	 A	 D	 B	 A	 C	 D	 B	 D	A	 B	 C	 D	 C	 D	 B	 C	 A	 B	 D
CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 C	 A	 D	 C	 B	 A	 D	B
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 B	 D	 B	 C	 B	 B	 B	 B	C
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
B	 A	 C	 B	 A	 D	 C	 D	 A	B	 B	 A	 C	 C	 A	 C	 D	 D	 B	 A
CARGO PÚBLICO – DENTISTA – ESB.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
D	 A	 C	 B	 A	 B	 C	 D	 B	A
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 C	 C	 A	 A	 B	 B	 A	 C	A
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
B	 D	 A	 B	 C	 D	 C	 A	 D	B	 C	 D	 D	 B	 D	 C	 A	 C	 C	 B
CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.
Língua Portuguesa:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
B	 D	 A	 C	 A	 A	 D	 B	 A	D
Matemática:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10
C	 C	 C	 A	 A	 B	 B	 A	 C	A
Conhecimentos Específicos:
1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12	 13	 14	 15	 16	17	 18	 19	 20
D	 B	 D	 A	 A	 D	 B	 D	 B	C	 B	 D	 D	 C	 D	 A	 D	 C	 B	 D
Art. 11. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município e nos Sites:
http://www.perobal.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br/
MUNICÍPIO DE PEROBAL/PR, 30 DE ABRIL DE 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 101/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Vanessa dos Santos Bosso, portadora do RG n.º 10.605.238-7 e do CPF nº 073.571.949-
73, Como Fiscal de Contrato nº089/2017, Empresa SOLUTEC – Soluções Técnicas e Serviços de Contabilidade 
VRS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 26/02/2018.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 106/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-04, 
Como Fiscal de Contrato nº 028/2018 Empresa – LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS – ME, Contrato nº 029/2018 
Empresa – GARCIA & STOPASSOLLI LTDA – ME, Contrato nº 030/2018 Empresa – SUPER AVELZANTOS EIRELI 
– ME, Contrato nº 031/2018 Empresa – PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EPP, Contrato nº 032/2018 Empresa – 
WELLINGTON DA CRUZ FERNANDES 06253204920.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 27/03/2018. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 105/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-
04, Como Fiscal de Contrato nº 019/2018 Empresa – RAFAEL VICTOR SITTA – ME, Contrato nº 020/2018 Empresa 
-  VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO – ME. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 26/03/2018. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porem, sem ônus para o Município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 104/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-04, 
Como Fiscal de Contrato nº  021/2018 Empresa- ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME, Contrato nº 022/2018 
Empresa – C. SILVÉRIO SIMÃO EIRELI – ME, Contrato nº 023/2018 Empresa – CARLA CHARLISE RUIZ LOPES 
PAPELARIA – ME, Contrato nº 024/2018 Empresa – LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS – ME, Contrato nº 025/2018 
Empresa – RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 20/03/2018. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 103/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. PRICILA PULTRINI, portadora da RG n.º 8.879.814-7 e do CPF nº 058.455.199-18, Como 
Fiscal de Contrato nº 098/2017 Empresa – VALDICE FRANCISCA DA SILVA MOZAQUATRO, Contrato nº 099/2017 
Empresa – ROSINEIDE ANDRE DE JESUS, Contrato nº 114/2017 Empresa – LARISSA ALVES DA SILVA, Contrato 
nº 115/2017 Empresa – ADRIANA APARECIDA DE SOUZA SILVA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 28/02/2018. 
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 102/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº033/2017 Empresa – MUZACHI & MUZACHI LTDA, Contrato nº 121/2017 Empresa – GUIDO & 
GRESSLER LTDA, Contrato nº 129/2017 Empresa – M. REIS & CIA. LTDA, Contrato nº 010/2017 Empresa – ELIFAS 
MARDEGAN & CIA. LTDA, Contrato nº 123/2017 empresa – LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICA DE ICARÍMA, 
Contrato nº 073/2017 Empresa – FAVERO E ESPOLADOR LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 27/02/2018.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 021/2018
PROCESSO Nº 744/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA AS AULAS DE VIOLÃO OFERECIDAS PELO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: G.M. MUSICAL LTDA
CNPJ: 21.573.315/0001-06
VALOR MÁXIMO: R$ 3.654,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2018

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 033/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação temporária de empresa prestadora de serviços de mão de obra terceirizada para execução de 
serviços de motorista de ônibus, operador de máquinas e outros para o município de Ivaté – PR., tudo nos termos 
deste edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou junto à Comissão Permanente de 
Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 16 de Maio de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de Abril de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 034/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos para atender as necessidades do conselho tutelar do município de 
Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (Seis) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 16 de Maio de 2018 até às 14:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de Maio de 2018 às 14:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de Abril de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa abaixo torna público irá requerer ao IAP, a renovação da Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0148-91
ATIVIDADE: Depósito e Comércio de Agrotóxicos
ENDEREÇO: Av. Porto Alegre, s/n
MUNICÍPIO: Tapira /PR
VALIDADE: 11/11/2018

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 317/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Marileni Negrisoli Barbosa, RG nº 6.715.431-2, admitida em 25/04/2002, Matricula Funcional nº 
20621, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VII’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 036/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547009958 
DATA DE ASSINATURA: 26 de Março de 2018
CNPJ: 14.969.848/0001-38 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar aulas de fanfarra para atendimento das necessidades do Centro 
de Convivência da Secretaria de Assistência Social do Município de Icaraíma (materiais por conta do município).
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4594/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Exonera a Sra. Sandra Leme Lucania.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,e 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Sandra Leme Lucania, portadora do Rg n.º 4.080.921-0 e do CPF 974.015.019-53  
da Função Gratificada de Coordenador do Departamento de Tesouraria –FG-6,Prevista na Lei n.º  1.388/2017,do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 131/2018
DATA: 30/04/2018
SÚMULA: Altera a portaria nº 143/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação, ficando assim composta:
Presidente: João Gilson Prado 	 CPF: 003.504.618-05
Secretário.: Luiz Fernando Silva Dadalto	 CPF: 046.826.549-00
Membro....: Pedro Alves Machado	 CPF: 722.812.439-15
Membro.....:Sandra Leme Lucania	 CPF: 974.015.019-53
Membro.....: Lays Oliveira Vedovoto	 CPF: 082.608.809-03
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 047/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 013/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor da empresa: CALL ECG SERVIÇOS DE 
TELEMEDICINA LTDA - EPP, no lote nº 01 com valor final de R$. 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) para pagamento 
de acordo com edital.
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   26 de abril  de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 048/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preço n.º 003/2018, 
apresentado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 016/2018, de 16 de 
janeiro de 2018, a favor da empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA Lote 01 – pelo valor 
de R$. 335.122,95 (trezentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30  de maio de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
RESUMO 
·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: TATIANA DA SILVA SERENO – CLINICA MÉDICA LTDA – ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução até a data de 24/04/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário, acrescido dos dispositivos do 1º Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 12 de abril de 2018.
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação  Nº. 003/2017

·  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: TATIANA DA SILVA SERENO – CLINICA MÉDICA LTDA – ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Pela prorrogação do contrato fica  aditivado o valor pago à Contratada, sendo 12 
(doze) parcelas iguais no valor de R$. 173.189,50 (cento e setenta e três mil, cento e oitenta e nove reais e cinqüenta 
centavos) totalizando o valor de R$ 2.078.274,00 (dois milhões e setenta e oito mil e duzentos e setenta e quatro 
reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário, acrescido dos dispositivos do 1º  e 2° Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 12 de abril de 2018.
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação  Nº. 003/2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              
 

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
RESUMO 
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 089/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ROBLE & CIA LTDA - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades do Contrato de 
Fornecimento nº 089/2017 de 04/10/2017, no valor de R$. 5.448,52 (cinco mil quatrocentos e quarenta e oito reais 
e cinqüenta e dois centavos), passando estas a vigorar acrescidas das quantidades constantes no Anexo I deste 
Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário.
Data da Assinatura: 06 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 041/2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87.503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 / Celular: (44) 98457-1109 
E-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br 
RESOLUÇÃO nº 02, de 27 de abril de 2018
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Instrumental de Monitoramento e Controle das atividades referentes aos 
Recursos Estaduais, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, referente a Deliberação nº 
001/2017 – CEDI/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, 
Lei Municipal n° 3.087, de 17 de outubro de 2007 e suas alterações e, Regimento Interno, considerando a deliberação 
da Plenária, em Reunião Ordinária realizada no dia 27 de abril de 2018, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Instrumental de Monitoramento e Controle das atividades referentes aos Recursos Estaduais, 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, referente a Deliberação nº 001/2017 – CEDI/PR, que 
estabelece os procedimentos de repasse de recursos no formato fundo a fundo para a viabilização de projetos, 
programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas e encaminhados por órgãos governamentais, 
conforme Lei Federal n 10.741 de 01 de Outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 27 de abril de 2018.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI 

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
A FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de  reforma (com fornecimento de materiais) das 
poltronas estofadas do auditório  do Teatro do Centro Cultural Vera Schubert, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 22/05/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 22/05/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE ABRIL DE 2018.
MARIA CLORY ZANFERRARI
Diretora Superintendente Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 024/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
25/04/2018	 FNDE/PAR/CONSTRUÇÃO  DE 06 SALAS /ESCOLA NO PARQUE ALPHAVILLE  TERMO DE 
COMPROMISSO  22383/2014	 R$:	 51.096,79
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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TESTE SELETIVO EDITAL Nº 001/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, torna público a realização de Teste Seletivo destinado ao preenchimento 
de vaga existente e formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Ivaté - PR, 
que se regerá pela CLT e suas alterações e pelas normas estabelecidas neste edital.
A coordenação técnico/administrativa do Teste Seletivo será de responsabilidade do Instituto FIP. 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O cargo objeto deste Teste Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a jornada de 
trabalho são os constantes do Quadro no Item 4 deste Edital.
1.1.1. A Câmara de Ivaté reservam-se o direito de admitir os candidatos classificados, de acordo com a necessidade 
e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Teste Seletivo.
1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos e as demais informações próprias de cada 
cargo constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I e II parte integrante do presente Edital.
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá clicar no link do cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir 
todos os dados inclusive a denominação do cargo.
1.4.Os candidatos aprovados no Teste Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer 
unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Câmara do Município de Ivaté.
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei.
2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da posse.
2.3.O gozo dos direitos políticos.
2.4.Estar em dia com as obrigações eleitorais.
2.5.Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino.
2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo com o 
estabelecido no presente Edital, na data da contratação.
2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da contratação, o competente registro de 
inscrição no respectivo órgão fiscalizador.
2.9. Apresentar comprovação de inexistência de condenação criminal, através de Certidão Negativa.
2.10.Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aqueles previstos na Lei.
2.11. Apresentar declaração de bens.
3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E AFRODESCENTES
PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 3% (três por cento), conforme número total de vagas durante a 
validade do presente Teste Seletivo, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As 
disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do 
Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto n° 5.296/2004 federais, e Lei Municipal. 
3.1.1 o candidato deficiente físico terá aferida a sua condição de deficiência previamente ao ingresso no serviço 
público, devendo submeter-se, no prazo fixado, ao exame médico oficial ou credenciado pela administração, a qual 
terá decisão definitiva sobre a qualificação quanto à deficiência para o exercício das atribuições do cargo. 
3.1.2 havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o candidato perderá o direito à nomeação na 
vaga reservada às pessoas com deficiência, retornando assim, a ampla concorrência.
3.1.3 a compatibilidade da pessoa com deficiência para o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
3.2 A pessoa com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas e notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente Edital. 
3.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
3.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
3.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme instruções deste Edital, declarar que pretende 
participar do Teste Seletivo como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que 
possui; 
3.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 3.4.2.1 deste Edital. 
3.4.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é deficiente com expressa referência ao código correspondente 
de Classificação Internacional de Doença–CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 
12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
3.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
do mesmo. 
3.4.2.3 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item 3.4 será considerado como 
não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.institutofip.com.br e Diário Oficial do Município a partir da data provável de 18 de maio 
de 2018. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 6 deste Edital.
3.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Teste Seletivo, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados para ampla concorrência e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoa com 
deficiência. 
3.8 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral.
3.9 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva 
3.9.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência 
ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
3.9.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 
fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da 
prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional 
para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 
3.9.3 para solicitar condição especial o candidato deverá: 
3.9.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 
necessários. 
3.9.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 3.9.5 deste Edital.
3.9.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie 
e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 
3.9.4 Da Candidata Lactante 
3.9.4.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
3.9.4.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção Amamentando 
(levar acompanhante); 
3.9.4.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 3.9.2 deste Edital. 
3.9.4.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local, com exceção do fiscal. 
3.9.4.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos neste edital 
durante a realização do certame. 
3.9.4.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
3.9.5 Os documentos referentes às disposições dos subitens anteriores deste Edital deverão ser encaminhados, via 
SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 15 de maio de 2018 em envelope fechado endereçado ao Instituto 
FIP com as informações abaixo:
DESTINATÁRIO: Instituto FIP – Rua Sinop, 751 – 1º Piso – Iporã – PR - CEP 87.560-000
Teste Seletivo da Câmara de Ivaté
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX
3.9.6 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida 
pelo Instituto FIP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
3.9.7 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 3.9 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
3.9.7.1 o Instituto FIP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
3.9.8 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
3.9.9O Instituto FIP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 
documentação ao seu destino. 
3.9.10 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.institutofip.com.br a partir da data provável de 18 de maio de 2018. O candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 6 deste Edital.
AFRODESCENDENTE
3.10 Nos termos da Lei Estadual nº 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por cento) vagas para cada um dos cargos 
do presente Teste Seletivo aos afrobrasileiros que assim se declararem no ato da inscrição.
3.10.1 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor 
negra ou parda, pertencente à raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor.
3.10.2 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de empregados.
3.10.3 Para alcance do benefício citado no item 3.10 deste Edital, o candidato deverá proceder solicitação na Câmara 
Municipal de Ivaté – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 as 17:00hs, durante o período 
de inscrição.
3.10.4 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação 
da inscrição no Teste Seletivo e de todos os atos daí decorrentes; se já nomeado no emprego efetivo para o qual 
concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo 
assegurado, em qualquer caso, a ampla defesa.
3.10.5 A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 
Afro-Brasileiros, instituída pela Câmara Municipal de Ivaté. 
4. INSCRIÇÃO NO TESTE SELETIVO
4.1. Período: das 10 horas do dia 07 de maio de 2018 a 23hs59min do dia 15 de maio de 2018, pela Internet, através 
do site (www.institutofip.com.br).
4.1.1. Os candidatos que já efetuaram o pagamento e desejarem continuar participando do certame como Teste 
Seletivo, terão sua inscrição homologada normalmente. Os candidatos que efetuaram o pagamento e que não desejam 
participar do certame poderão solicitar a devolução da taxa de inscrição através de requerimento encaminhado para 
Câmara Municipal de Ivaté (camaraivate@gmail.com).	
4.1.2. Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição presencial no Prédio da 
Câmara Municipal de Ivaté - PR, situado na Praça Brasil, 1690 Centro, no horário de funcionamento do mesmo.
4.1.3. Valor de inscrição:
CARGO / ESCOLARIDADE / VALOR
Cargos de Nível Superior R$ 100,00
Cargo	 Requisitos	 Vagas Geral	 Vagas AFRO	 Vagas PCD	 Salário
R$	 Carga Horária
Advogado	 Ensino Superior Completo em Direito e Registro no Órgão da Classe	 01	 -	
- 3.500,00	 20 horas
semanais
4.2. O candidato deverá acessar o site (www.institutofip.com.br) onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha 
de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 10 
horas do dia 07 de maio de 2018 a 23hs59min do dia 15 de maio de 2018, com pagamento até 16 de maio de 2018.
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa de inscrição. 
O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico (www.institutofip.com.br) através da 
opção Área do Candidato.
4.3.1.Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes de renda, conforme Decretos 
Federais 6.593/2008 e 6.944/2009.
4.3.2.Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar:
I. indicação do Número de Identificação Social -NIS, atribuído pelo Cadastro Único; indicação de seu número de 
CPF, e
II.declaração de que atende à condição estabelecida no Decreto 6.135/07 (famílias com renda mensal per capitade até 
meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos), conforme Anexo III deste edital.
4.3.3.Para solicitar a isenção, os candidatos deverão entregar o formulário identificado como Anexo III, devidamente 
preenchido, aos cuidados da Comissão Especial de Teste Seletivo, no Prédio da Câmara Municipal de Ivaté - PR, 
situado na Praça Brasil, 1690 –centro, CEP: 86.470-000 ou através de Sedex, postado, exclusivamente, no prazo de 
07 de maio a 08 de maio de 2018. 
4.3.4.A Comissão Especial de Teste Seletivo deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na documentação 
apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do Instituto (www.institutofip.com.br)a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos até o dia 10 de maio de 2018.
4.3.5.Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão Especial do Teste Seletivo, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 
4.3.6.O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolizado de acordo com item 6 
deste Edital.
4.3.7 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, poderá efetuar sua inscrição até as 23hs59min do dia 
15 de maio de 2018, com pagamento até 16 de maio de 2018.
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não sendo aceito 
pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário.
4.5. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que efetivadas com o pagamento, só poderá realizar uma 
prova, tendo que optar por uma das inscrições validadas.
4.5.1. Caso as provas sejam realizadas em dois períodos, e os cargos para o qual o candidato se inscreveu forem 
agendadas para períodos diferentes, este poderá realizar uma prova em cada período.
4.6. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de inscrição, bem como a 
responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, razão pela qual deve ser 
atenciosamente conferida antes do envio, pois não será permitido pedido de retificação após o encerramento do prazo 
das inscrições, exceto atualização de endereço.
4.7. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível
congestionamento de comunicação do site (www.institutofip.com.br) nos últimos dias de inscrição.
4.8. O Instituto FIP e a Câmara não se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por 
falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados.
4.9. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência.
4.10. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou cancelamento 
do Teste Seletivo, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração da data do Teste Seletivo, 
descabendo qualquer outra hipótese de devolução.
5. DAS PROVAS
5.1. Prova escrita
5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas de múltipla 

escolha com quatro alternativas, sendo apenas uma correta, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital.
5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta 
por cento) da nota máxima a ser obtida.
5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.
5.1.4. As provas serão realizadas na data provável de 27 de maio de 2018, em local e horário a serem definidos no 
edital de ensalamento. Todas as provas terão a duração de 03 (três) horas.
5.1.5.Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes e reservados para o 
período, o Instituto FIP e a Câmara reservam-se o direito de remarcar o horário de prova de determinados cargos 
para o período vespertino.
5.1.6.Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local da prova, a partir 
de 23 de maio de 2018, no site do Instituto FIP (www.institutofip.com.br), no link Área do Candidato.
5.1.7. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido no edital de 
ensalamento.
5.1.8. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, ficando, 
automaticamente, excluído do certame.
5.1.9. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova pelo menos 45 (quarenta 
e cinco) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões.
5.1.10. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, sempre oficial 
e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta.
5.1.11. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta.
5.1.12. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Carteira de Motorista com foto e Passaporte.
5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 5.1.12, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em formulário específico.
5.1.14.O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso 
de quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, notebook, calculadora, palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do 
candidato do certame, podendo a organização do Teste Seletivo vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos 
além dos anteriormente citados.
5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais.
5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01 (uma) hora do início da mesma, 
devendo devolver ao fiscal de sala o caderno de prova e cartão resposta.
5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos ao terminar as provas só poderão deixar o local de provas juntos, após assinar 
o Boletim de Sala.
5.1.18.  Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição ou impressão 
das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive determinar a anulação da questão 
ou questões afetadas.
5.1.19.Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão Especial de Teste Seletivo, decidir 
sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas.
5.1.20. A Comissão Especial de Teste Seletivo poderá, justificadamente, alterar as Normas previstas no item 5e seus 
desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Teste Seletivo.
5.1.21. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.
5.2.Contagem de Pontos
5.2.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir:
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada uma das disciplinas 
da prova objetiva, conforme quadro abaixo:
Escolaridade: Nível Superior
Cargo	 Matéria	 Quantidade Questões	 Valor por questão	 Total de Pontos
- Advogado	 Conhecimento Específico	 16	 4,50	 72,00
	 Conhecimentos Gerais	 04	 2,00	 8,00
	 Matemática	 05	 2,00	 10,00
	 Português	 05	 2,00	 10,00
Total de Pontos	 30	 ---	 100,00
Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por 
cento) da nota máxima a ser obtida.
6. RECURSOS E REVISÕES
6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Teste Seletivo da Câmara Municipal de Ivaté.
6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, mediante requerimento 
individual, desde que:
a) seja protocolado através do site www.institutofip.com.br, link área do candidato, recursos, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação.
b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo ao qual se 
candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra questões ou gabaritos, a 
bibliografia pesquisada. 
6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do item 6.2.
6.4.O candidato poderá apresentar recurso:
a) do resultado do pedido de isenção;
b) da homologação das inscrições;
c) do gabarito preliminar;
d) do resultado da nota da prova objetiva;
e) da classificação final.
6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, correio ou outro meio que não seja o especificado neste 
Edital.
6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.
6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou outra, a questão 
não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.
6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do Instituto FIP (www.institutofip.com.br).
7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Teste Seletivo, conforme descrito no item 5, satisfizer 
todas as condições lá estabelecidas.
7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para 
o desempate dos candidatos:
1º)maior no de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
2º)maior no de pontos na prova de Português;
3º)maior idade.
7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, conforme 
parágrafo único da Lei nº 10.741/03.
7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 28 de maio de 2018, após as 18 (dezoito) horas nos site (www.institutofip.
com.br), no Diário Oficial do Município e no mural da Câmara de Ivaté.
8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1.O resultado preliminar do Teste Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, por cargo, 
em ordem alfabética, será publicado nos sites (www.institutofip.com.br) e no Diário Oficial do Município , através da 
opção Editais e Anexos.
8.2.Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação final com todos os 
candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação. 
8.3.O resultado final do Teste Seletivo será homologado pelo Presidente da Câmara, publicado no Mural da Câmara 
de Ivaté, no site (www.institutofip.com.br) e no Diário Oficial do Município.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Teste Seletivo serão convocados, conforme a necessidade da 
Câmara, para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, através 
dos meios de comunicação conforme dispuser a legislação municipal em vigor.
9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Teste Seletivo os candidatos que não apresentarem 
aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se inscreveram.
9.3.Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente eliminados do Teste 
Seletivo em qualquer de suas fases.
9.4. Será excluído do certame o candidato que:
a)faltar a qualquer uma das fases do Teste Seletivo;
b)não pontuar na prova objetiva;
c)portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o andamento normal 
do Teste Seletivo;
d)for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato;
e)for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo do 
indiciamento cabível;
f)deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital.
9.5. O presente Teste Seletivo objetiva o preenchimento de cargo, sob a égide do regime jurídico celetista de Ivaté/PR.
9.6. A aprovação em Teste Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério da Câmara, 
dentro do prazo de validade do certame em conformidade coma necessidade atual e futura da Câmara.
9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou qualquer outro meio de divulgação 
definido pela Comissão a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame.
9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto ao Instituto FIP, até a publicação 
da classificação final do Teste Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Câmara de Ivaté, após a 
homologação do resultado do Teste Seletivo.
9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, 
quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.
9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do Instituto FIP, (www.institutofip.com.br), no Diário Oficial do 
Município e no mural da Câmara do Município de Ivaté/PR.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do Teste Seletivo, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste Seletivo e o Instituto FIP.
10.3. O Teste Seletivo terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período.
Ivaté-Pr., 26 de abril de 2018.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara Municipal

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
ADVOGADO
I – Assessorar as comissões, os vereadores e a Diretoria da Câmara, nos assuntos jurídico legislativos;
II – elaborar e analisar atos oficiais, convênios, contratos, decretos, projetos de lei,portarias, resoluções e demais atos 
pertinentes, orientando quanto às implicações legais, verificando a formulação e a interpretação correta dos textos;
III – emitir pareceres, elaborar projetos de lei e proposituras legislativas, quando solicitadas pelas comissões e pelos 
vereadores;
IV – representar em juízo o legislativo nas questões de ordem civil, fiscal, trabalhista, criminal, mandado de segurança 
e ação popular, na interposição de recursos, apresentação de contestação e todos os demais atos da prática 
advocatícia tendentes a defender os interesses do Poder Legislativo;
V – orientar o desenvolvimento de sindicâncias e inquéritos administrativos, sugerindo as soluções cabíveis, nos 
moldes do direito aplicável;
VI – assessorar as comissões de licitação;
VII – proceder estudos de interesse ou destinados a subsidiar a elaboração de matéria legislativa, por solicitação dos 
vereadores ou comissões.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA
Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida pelo autor; 
argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; 
Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de 
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância 
nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.
MATEMÁTICA
Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências 
(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 
implicação lógica, argumentos válidos.
CONHECIMENTOS GERAIS
História do Município de Ivaté e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.
CONHECIMENTO ESPECÍFICO
Direito Constitucional. Constituição. Conceito. Classificação. Normas Constitucionais. Aplicabilidade e Eficácia. 
Disposições Constitucionais Transitórias. Supremacia da Constituição. Constitucionalização, desconstitucionalização, 
recepção e repristinação. Hermenêutica e interpretação constitucional. Poder Constituinte Originário e Derivado. 
Reforma e Revisão Constitucional. Poder Constituinte Decorrente. Controle da Constitucionalidade. Sistema Brasileiro 
- Evolução. Normas Constitucionais Inconstitucionais. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental. Controle de constitucionalidade. Direitos e Garantias Fundamentais: Individuais e Coletivos. Princípio 
da Legalidade. Princípio da Isonomia. Regime Constitucional da Propriedade: Desapropriação. Habeas Corpus. 
Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Habeas Data. Ação Popular. Ação Civil Pública. Direitos Sociais e 
sua efetivação. Estado Federal. Conceito. Federação Brasileira. Características. Integrantes da federação: bens e 
sistemas de repartição de competência. Município: autonomia e competências. Organização dos Poderes do Estado: 
Mecanismo de Freios e Contrapesos. Poder Legislativo: Organização e Atribuições. Processo Legislativo. Iniciativa. 
Comissões Parlamentares. Imunidades e Incompatibilidade Parlamentares. Orçamento e Fiscalização Orçamentária 
e Financeira. Tributação e Orçamento. Impostos dos Municípios. Repartição das Receitas Tributárias. Finanças 
Públicas. Orçamentos. Princípios gerais da atividade econômica. Direito Administrativo. Administração Pública: 
noção e objeto. Direito Administrativo e seus princípios informadores. Regime jurídico-administrativo. Fontes do 
Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta. Autarquias. Atos e Fatos Administrativos. Classificação 
dos Atos Administrativos. Elementos e Requisitos do Ato Administrativo. Vinculação e Discricionariedade do Ato 
Administrativo. Perfeição, Validade e Eficácia dos Atos Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Teoria dos 
Motivos Determinantes. Defeitos do Ato Administrativo. Desfazimento do Ato Administrativo. Revogação e Anulação. 
Convalidação e Confirmação. Contratos Administrativos. Conceito e Caracteres Jurídicos. As diversas espécies de 
Contratos Administrativos. Convênios Administrativos, Contratos de Gestão e Termos de Parceria. Formação dos 
Contratos Administrativos. Licitação: Conceito, Fundamentos, Modalidades e Procedimentos. Pregão. Licitação 
e Contratos nas Concessões e Permissões de Serviços Públicos, nas Parcerias Público-privadas e nos serviços 
de publicidade. O Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). Execução dos Contratos Administrativos. 
Serviço Público. Conceito. Caracteres Jurídicos. Classificação. Garantias dos Administrados. Serviços Públicos da 
União, dos Estados e dos Municípios. Bens Públicos. Classificação. Caracteres Jurídicos. Utilização e ocupação dos 
Bens Públicos: Permissão e Concessão de Uso, Aforamento, Concessão de domínio pleno. Controle da Administração 
Pública. Tipos e Formas de Controle: Controle Administrativo e Controle Legislativo. O Tribunal de Contas. Sistemas 
de Controle Jurisdicional. Sistema Brasileiro: Controle pelo Poder Judiciário. Formas Procedimentais Específicas. 
Servidores públicos. Cargo, emprego e função pública. Regime constitucional do servidor público: ingresso na 
carreira, remuneração, direito de greve e associação sindical, acumulação de cargos, estabilidade, direitos e deveres. 
Limites às despesas com servidores na Lei de Responsabilidade Fiscal. Responsabilidade do servidor público 
(política, administrativa, civil e penal). Resoluçao n° 01/2012 – Que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Quadro Geral dos Servidores da Câmara. Subsídio dos agentes políticos. Processo e Procedimento 
Administrativo. Garantias Constitucionais. A Instância Administrativa. Representação e Reclamação Administrativa. 
Pedido de Reconsideração e Recursos Administrativos. A Prescrição Administrativa. A Lei Federal de Processo 
Administrativo. Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). Lei Orgânica do Município de Ivaté e alterações 
posteriores. Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaté e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Receita 
Pública. Despesa Pública. Transferências voluntárias. Destinação dos recursos públicos ao setor privado. Dívida e 
endividamento públicos. Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização das contas públicas. Precatórios. 
Obrigações de Pequeno Valor. Responsabilidade Fiscal e Parcerias Público-Privadas. Restrições Orçamentárias. 
Contraprestação da Administração Pública. Limites. Fundo Garantidor. Direito Civil. Ato jurídico: modalidade e formas. 
Efeitos do ato jurídico: nulidade, atos lícitos, abuso de direito e fraude à lei. Prescrição: conceito, prazo, suspensão, 
interrupção e decadência. Obrigações: obrigação de dar, de fazer e não fazer; obrigações alternativas, divisíveis, 
indivisíveis, solidárias; clausula penal. Extinção das obrigações de pagamento – Objeto e prova, lugar e tempo de 
pagamento; mora; compensação, novação, transação; direito de retenção. Responsabilidade civil. Direitos reais. 
Contratos em geral: Empréstimo; comodato; mutuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; extinção. 
Direito do Trabalho. Sujeitos da relação de emprego. Trabalhador autônomo, avulso eventual e temporário. O 
empregador; sucessão de empregadores. O contrato de trabalho. Vícios e defeitos. Espécie do contrato de trabalho. 
Remuneração. Duração do trabalho: jornada, repouso, férias. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 
Terminação do contrato de trabalho. Rescisão. Aviso prévio. Fundo de garantia do tempo de serviço. Sentença. 
Recursos no processo do trabalho.

câmara Municipal de ivaté
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 301/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
credenciada pela Portaria MEC n°1580, de 09/11/1993, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 
20/01/2015, a servidora CRISTINA MARIA DOS SANTOS, RG. 9.354.347-5, SSP/PR, admitida em 02/06/2010, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de GARI, do Grupo Ocupacional Operacional Básico “GOOB”, atualmente 
na Classe “C”, Referência 2, que apresentou certificado de conclusão do curso de Graduação, em PEDAGOGIA 
, reconhecido pela Portaria Ministerial n.º 23, de 21/12/2017 – Publicado no D.O.U de 22/12/2017, emitido em 
14/03/2018, pela Instituição UNIVERSIDADE PARANAENSE- UNIPAR , passando para a Classe “D”, Referência 2, 
a partir de 01/05/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 302/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
credenciada pelo Decreto Federal de 03 de julho de 1997 – publicado no D.O.U. nº 126 de 04 de julho de 1997, nos 
termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora LUCIANE APARECIDA MOREIRA 
PEREIRA, RG. 7.943.241-5, SSP/PR, admitida em 02/06/2010, ocupante do Emprego Público de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE, do Grupo Ocupacional Administrativo Básico “GOAB”, atualmente na Classe “B”, 
Referência 4, que apresentou diploma do curso de Graduação, em PEDAGOGIA , reconhecido pela Portaria Ministerial 
nº 223, de 28/06/2011 – Publicado no D.O.U de 29/06/2011, emitido em 24/03/2018, pela Instituição UNIVERSIDADE 
PITÁGORAS UNOPAR , passando para a Classe “C”, Referência 4, a partir de 01/05/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 303/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
credenciada pela Portaria MEC n°95 de 16/01/2002, publicada no D.O.U. nº 126 18/01/2002, nos termos do artigo 8º 
da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora WANESSA PALMEIRA GARCIA, RG. 08.866.670-6, SSP/
RJ, admitida em 14/04/2015, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, do Grupo 
Ocupacional Administrativo Técnico “GOAT”, atualmente na Classe “A”, Referência 3, que apresentou diploma do 
curso de Graduação, em LETRAS, reconhecido pela Portaria Normativa nº 40, publicada no D.O.U de 13/12/2007, 
emitido em 28/08/2017, pela Instituição CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ - UNICESUMAR , passando para 
a Classe “B”, Referência 3, a partir de 01/05/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 304/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
credenciada pela Portaria Ministerial n°623, de 22/07/2014, publicada no D.O.U,23/07/2014, nos termos do artigo 8º 
da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora ADRIANA BARBOZA DE BRITO, RG. 6.960.837-0, SSP/
PR, admitida em 01/09/2001, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do Grupo 
Ocupacional Administrativo Básico “GOAB”, atualmente na Classe “C”, Referência 4, que apresentou certificado de 
conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em LUDOPEDAGOGIA E PSICOMOTRICIDADE, reconhecido 
pela Portaria MEC n°868 de 12/08/2016, publicada no D.O.U,15/08/2016, emitido em 29/01/2018, pela Instituição 
FACULDADE FUTURA , passando para a Classe “D”, Referência 4, a partir de 01/05/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 305/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
reconhecida pela Portaria MEC N.º 1580, de 09/11/1993, publicada no D.O.U de 10/11/1993, nos termos do artigo 8º 
da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, o servidor SAMUEL PEREIRA CUSTODIO, RG. 47.477.084-9, SSP/
SP, admitido em 14/04/2015, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, do Grupo Ocupacional 
Operacional Técnico “GOOT”, atualmente na Classe “C”, Referência 16, que apresentou diploma do curso de 
Graduação, em ENGENHARIA AGRONÔMICA, reconhecido pela Portaria SERES/MEC n°298, de 14/04/2015, 
publicada no D.O.U,16/04/2015, emitido em 26/01/2017, pela Instituição UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR , 
passando para a Classe “D”, Referência 16, a partir de 01/05/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 306/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
reconhecida pela Resolução n° 4047/2006, DOE de 27/09/2006, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, 
de 20/01/2015, o servidor LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS, RG. 090.117.469-61, SSP/PR, admitido 
em 14/04/2015, ocupante do Emprego Público de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, do Grupo Ocupacional 
Administrativo Básico “GOAB”, atualmente na Classe “A”, Referência 4, que apresentou certificado de conclusão de 
curso do ENSIO MÉDIO, reconhecido pela Resolução nº2.469/2014, DOE de10/07/2014, emitido em 13/07/2016, pela 
Instituição CEEBJA IVATE – EF MEDIO , passando para a Classe “B”, Referência 4, a partir de 01/05/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 307/2018
Concede Adicional por Mérito.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 27 da Lei Municipal nº. 678/2015, de 10 de dezembro de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR MÉRITO à servidora NEUZA VALÉRIO DE ABREU, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 5.964.613-3 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no percentual de 4% (quatro 
por cento) sobre o vencimento básico do 1° Padrão de 20 (vinte) horas semanais, em cumprimento ao art. 27, da Lei 
nº. 678/2015, que institui o Quadro do Magistério Público Municipal, a partir de 01 de Maio de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 308/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor FABIO BECEGATO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 7.292.003-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 04/03/2015 à 03/03/2016, com fruição em 30/04/2018 à 19/05/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 309/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora MARIA DE LOURDES CAVALIERI CARVALHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 4.163.323-9 SSP/PR, ocupante do cargo em Comissão de Coordenador de Programas Sociais, 
lotada na Secretaria de Bem Estar Social, referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018, com fruição 
em 03/05/2018 à 01/06/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 310/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe 
para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
a servidora pública municipal Silvana dos Santos Fonseca Barbosa, RG nº 6.145.253-2, admitida em 25/04/2002, 
Matricula Funcional nº 23051, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando 
para a Classe ‘VII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 311/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Cleide Maria Lima Andreghetti, RG nº 7.848.336-9, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional 
nº 63445, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Infantil, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 312/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Ana Paula Fanti Lopes, RG nº 6.379.237-3, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 63444, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 313/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Ana Candida Becegatto Delcielo, RG nº 5.830.819-6, admitida em 14/04/2015, Matricula Funcional 
nº 63452, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando 
sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 314/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Juliana Aparecida Felitto da Silva, RG nº 8.251.534-8, admitida em 22/04/2010, Matricula Funcional 
nº 46771, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de  empresa para a prestação de serviços de coleta regular e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares, deste Município e Distritos, com destinação até o aterro sanitário Municipal de Umuarama-Pr.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 17/05/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 17/05/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.295/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 050/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 050/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de troféus 
e medalhas, para os campeonatos e competições realizadas pela Scretaqria Municipal de Esporte de Lazer – SMEL, 
deste município, tendo sido declarada vencedora as empresas: VINICIUS RAUBER – ME., para o lote 01 e EVI SPOR 
MATERIAL ESPORTIVO LTDA., para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 315/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe 
para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a 
servidora pública municipal Neuza Valério de Abreu, RG nº 5.964.613-3, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional 
nº 21271, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 316/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 04/04/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe 
para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a 
servidora pública municipal Neuza Valério de Abreu, RG nº 5.964.613-3, admitida em 15/04/1994, Matricula Funcional 
nº 21351, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de Dois Mil 
e Dezoito, (30/04/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CIBAX CON INT P. CON DA B DA BAC DOS RIOS XAMBRE E PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

111.000,00 111.000,00 57.820,18 89.940,94 100,00 21.059,06 57.820,18 89.940,94 100,00 21.059,06 0,00

ADMINISTRAÇÃO 95.700,00 100.700,00 57.820,18 89.940,94 100,00 10.759,06 57.820,18 89.940,94 100,00 10.759,06 0,00
Administração Geral 95.700,00 10.759,06100,0089.940,9457.820,1810.759,06100,0089.940,9457.820,18100.700,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 5.000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00
Administração Geral 5.300,00 5.300,000,000,000,005.300,000,000,000,005.300,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00
Reserva de Contingência 5.000,00 5.000,000,000,000,005.000,000,000,000,005.000,00 0,00

TOTAL 111.000,00 21.059,06100,0089.940,9457.820,1821.059,06100,0089.940,9457.820,18111.000,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CIBAX CON INT P. CON DA B DA BAC DOS RIOS XAMBRE E PIQUIRI, emitido em 29/abr/2018 as 15h e 42m.

PRESIDENTE

ALÍRIO JOSE MISTURA

CONTADOR

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE

PRESIDENTE

ALÍRIO JOSE MISTURA

www.elotech.com.br

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CIBAX CON INT P. CON DA B DA BAC DOS RIOS XAMBRE E PIQUIRI, emitido em 29/abr/2018 as 15h e 44m.

PRESIDENTE

ALÍRIO JOSE MISTURA

CONTADOR

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE

PRESIDENTE

ALÍRIO JOSE MISTURA

www.elotech.com.br

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ANTONIO PIRICHOWSKI( CPF Nº239.456.489-04) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada LOTE RURAL Nº25-E/2, SUBD. LOTE Nº25-E, NÚCLEO LIMÃO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR. 

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO NOME DO PREGOEIRO - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 036/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para celebração de ata de registro de preço visando futuras 
e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de informática, para atendimento das diversas secretarias do 
Município de Icaraíma, tudo conforme quantidade e descrições constantes no Anexo – I termo de referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de 12 (doze) meses.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 201.749,10 (duzentos e um mil e setecentos e quarenta e nove reais e dez 
centavos).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em 
face das peculiaridades locais e regionais, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - 
Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 
e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 15 de Maio de 2018
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Abril de 2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS- No 031/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de camisetas para atender as necessidades da 
Secretaria de Bem Estar Social do município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
após a solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 14 de Maio de 2018 até às 09:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14 de Maio de 2018 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de Abril de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito
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Decreto  nº 74/2018 de 25/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 65.103,40 (sessenta e cinco mil cento e três 
reais e quarenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 32.250,00 504 - 3.3.90.39.00.00 33934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.820,00 456 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 10.000,00 507 - 3.1.90.11.00.00 33942 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.000,00 508 - 3.3.90.14.00.00 33942 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 6.500,40 509 - 3.3.90.39.00.00 33942 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 3.893,00 505 - 4.4.90.52.00.00 33936 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.2.073. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

 6.640,00 506 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  65.103,40

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios

 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Exerc. Anterior
 33936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) - Exerc. Anterior
 33942 FEAS-PPASIII - GOV. ESTADUAL
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  25/04/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 110/2018 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
DVANI DE SOUSA DUARTE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor DVANI DE SOUSA 

DUARTE,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 9.140.809-0 SSP PR, inscrito no CPF sob nº 

039.478.729-33, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

Descentralizada de Cafezal do Sul –Pr., para a Base Descentralizada de Umuarama-Pr., a partir de 01 de 

maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 111/2018 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor FERNANDO LIMA 

DE OLIVEIRA,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 10.033.227-2 SSP PR, inscrito no CPF 

sob nº 058.090.049-54, admitido em 18 de fevereiro de 2014, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na Base de Umuarama –Pr., para a Base Descentralizada de Altônia-Pr., a partir de 01 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 112/2018 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
SERGIO DONIZETE PEREIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor SERGIO 

DONIZETE PEREIRA,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 4.371.035-4 SSP PR, inscrito no 

CPF sob nº 611.060.709-68, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na Base de descentralizada de Altônia –Pr., para a base descentralizada de Cafezal do Sul-Pr., a partir de 

01 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 113/2018 
 
 

EXONERA A SERVIDORA 
ELISANGELA RODRIGUES DELGADO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido a servidora ELISANGELA RODRIGUES 

DELGADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 10.833.797-4 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 

068.779.149-96, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de provimento 

efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base de Umuarama-Pr., a partir de 30 de abril de 2018, ficando revogada  a alínea XIII da   

Portaria nº 047/2013, de 28 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 114/2018 
 
 

EXONERA O SERVIDOR 
RUBENS WAGNER BRESSANIM 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o  servidor RUBENS WAGNER BRESSANIM, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n° 3.876.879-49 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 745.436.879-49, 

admitido em 22 de maio de 2017, ocupante do emprego público por prazo determinado de  

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada de Ivaiporã-Pr., a partir de 30 de abril de 2018, ficando revogada a  alínea III da Portaria 

nº 128/2017, de 22 de maio de 2017.. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11439/2018					     ALTAIR DONIZETE 
DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1911/2018 em 25/04/2018, devidamente instruído e tramitado;		
			   2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor o Sr. LUCIANO DE JESUS CASTRO, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 47120-
00, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 
23/04/2018 a 21/07/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 23 de abril de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 25 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA NOVA LTDA. - ME, inscrita no 
CNPJ/MF nº 05.664.900/0001-57, com estabelecimento à Rod. Vitorino Marques, PR-479, Km 0,5, Zona Rural, na 
cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Valter Darolt, brasileiro, casado, empresário, portador 
da CI/RG nº 067.263/SSP-MS, e inscrito no CPF/MF nº 249.686.251-20, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e aumento das quantidades 
inicialmente licitados no percentual de 25% do Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017, que findaria em 23 de abril de 2018, fica 
prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco) dias, findando em 07 de junho de 2018.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-39.150,00 
(trinta e nove mil cento e cinquenta reais) para R$-48.937,50 (quarenta e oito mil novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$-9.787,50 (nove mil setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) referente ao acréscimo de 25% dos valores inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
Item	 Descrição	 Und.	 Quant. Aditiv.	 Valor Unitário (R$)	 Valor Total (R$)
1	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS EM GERAL, EM ÔNIBUS E MICRO-
ÔNIBUS INCLUSIVE SERVIÇOS NOS SISTEMA DE DIREÇÃO, HIDRAULICOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DO MOTOR, CAIXA DE MARCHAS E REGULAGENS EM GERAL (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS)	
HORAS	 112,5	 87,00	 9.787,50
VALOR TOTAL ADITIVADO	 9.787,50
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Tuneiras do Oeste, 19 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA NOVA LTDA. - ME
Valter Darolt
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR


